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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 
 

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (20/02/2024), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Joaquim Távora 
s/n, Heliópolis, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.342.856/0001-10, representado 
neste ato pela Secretária de Saúde, a Srª. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, 
advogada, residente e domiciliada à Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, 
Garanhuns/PE, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 
SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n° 032/2023, Registro de 
Preços para aquisição com entrega parcelada de materiais de expediente, artigos de 
papelaria e escritório, artesanato, suprimentos de informática e materiais descartáveis, 
para um período 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades das Unidades 
Administrativas e Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, conforme 
consta nos autos do Processo nº 035/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal 10.024/2019, Decreto 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 
022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-
se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: THIAGO DE LIMA MORAES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº 30.971.751/0001-16, Fone: (87) 99807-7539, e-mail: 
thcomercioservicos@outlook.com, sediada na Rua Conselheiro Henrique Teles Furtado, Nº 
20, Bairro Boa Vista, Garanhuns/PE, CEP: 55.292-010, neste ato representada (a) Sócio (a) 
Administrador (a) Sr. Thiago de Lima Moraes, nacionalidade brasileiro (a), solteiro (a), 
empresário (a), residente e domiciliado na Av. Júlio Brasileiro, N° 1122, Bairro Heliópolis, 
Garanhuns/PE, CEP: 55.297-010, portador (a) da Carteira de Identidade nº 6400982 SDS/PE 
e CPF nº 052.673.794-84 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição com entrega parcelada 
de materiais de expediente, artigos de papelaria e escritório, artesanato, 
suprimentos de informática e materiais descartáveis, para um período 12 (doze) 
meses,em atendimento às necessidades das Unidades Administrativas e Unidades 
de Saúde da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados 
e os itens a serem registrados os constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 032/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, 
partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

9 
286272 BORRACHA DUAS CORES - 
BORRACHA BICOLOR 
(AZUL/VERMELHA) 

Unid. RED BOR 1000  R$ 0,40   R$ 400,00  

12 

462543 -CADERNO GRANDE, 
MATERIAL PAPEL OFF-SET 
GRAMATURA, CAPA DURA, 
APRESENTAÇÃO BROCHURA, 
QUANTIDADE FOLHAS 96. 

Unid. ASTRAL 2000  R$ 7,00   R$ 14.000,00  

13 

CADERNO PEQUENO, MATERIAL 
PAPEL OFF-SET 56G/M2, CAPA 
DURA, BROCHURA, QUANTIDADE 
FOLHAS 96, FORMATO 144X280MM. 

Unid. ASTRAL 2000  R$ 4,50   R$ 9.000,00  

25 
COLA BRANCA LAVÁVEL – TUBO 
COM 90G. 

Unid. GLINORTE 3000  R$ 1,50   R$ 4.500,00  
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27 COLA QUENTE – BASTÃO FINO. Unid. NEXEL 1000  R$ 0,50   R$ 500,00  

28 

201129 - CORRETIVO LÍQUIDO 
MATERIAL: BASE D'ÁGUA - 
SECAGEM RÁPIDA, APLICAÇÃO: 
PAPEL COMUM - 18 ML 
APRESENTAÇÃO: FRASCO 

Unid. GLINORTE 1000  R$ 1,00   R$ 1.000,00  

35 FITA ADESIVA 100MM.- FITA LARGA Unid. ALL TAPE 1500  R$ 3,00   R$ 4.500,00  

43 

389260 GLITER – CORES VARIADAS 
(AMARELO, AZUL, DOURADO, ROSA, 
VERDE E VERMELHO) - PACOTE 
C/500G. 

Unid. GLINORTE 100  R$ 31,00   R$ 3.100,00  

54 

345051 - LIVRO DE ATA, PAUTADO, 
SEM MARGEM, CAPA DURA, 100 
FOLHAS, DIMENSÕES 320 X 220 MM, 
NUMERADO TIPOGRAFICAMENTE, 
PAPEL ALTA ALVURA 75 GR/M2. 

UNID. TAMOIO 1000  R$ 9,50   R$ 9.500,00  

55 

411608 - LIVRO DE PONTO 
MATERIAL: PAPEL ALCALINO , 
GRAMATURA: 63 G/M2, TIPO CAPA: 
DURA , COMPRIMENTO: 320 MM, 
COR CAPA: PRETA , LARGURA: 220 
MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS, 31 PAUTAS POR 
PÁGINA , QUANTIDADE FOLHAS: 100 

UNID. TAMOIO 200  R$ 15,00   R$ 3.000,00  

60 

PAPEL 40 KG. - MEDIDAS: 
66X96; IDEAL PARA ATIVIDADES 
ESCOLARES; INDICADO PARA USO 
NAS AULAS DE ARTES. 

UNID. SUZANO 8000  R$ 1,00   R$ 8.000,00  

61 

PAPEL OFÍCIO ALTA ALVURA, 
FORMATO A-4, DIMENSÕES 210X297 
MM, GRAMATURA 75G. 
EMBALAGEM: RESMA COM 500 
FOLHAS EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL CONTRA UMIDADE 

PCT. REPORT 3000  R$ 20,00   R$ 60.000,00  

62 

PAPEL SULFITE A4 COLORIDO 
(FORMATO 210 MM X 297 MM 
75G/M2), (CORES SORTIDAS: 
AMARELO, AZUL, ROSA, VERDE) 
PACOTE CONTENDO 100 FOLHAS 
CADA. 

PCT 
SENINHA 
REPORT 

500  R$ 5,00   R$ 2.500,00  

119 

REFIL DE TINTA ORIGINAL PARA 
IMPRESSORA DE MARCA CANON, 
MODELO GI - 190K, COR PRETA, 
VOLUME: 135ML 

UNID. CANON 300  R$ 87,75   R$ 26.325,00  

121 

REFIL DE TINTA ORIGINAL PARA 
IMPRESSORA DE MARCA CANON, 
MODELO GI - 190K, COR MAGENTA, 
VOLUME: 70ML 

UNID. CANON 250  R$ 87,75   R$ 21.937,50  

122 

REFIL DE TINTA ORIGINAL PARA 
IMPRESSORA DE MARCA CANON, 
MODELO GI - 190K, COR YELLOW, 
VOLUME: 70ML 

UNID. CANON 250  R$ 68,95   R$ 17.237,50  

150 
319907 - SACOLA PLÁSTICA PARA 
VACINA 20 X 30 CM. 

UNID. DOKA PLAST 10000  R$ 0,95   R$ 9.500,00  

151 
264510 - SACOLA PLÁSTICA 
REFORÇADA BRANCA 40X50CM 5KG 
- (PC. C/1KG) 

KG DOKA PLAST 2000  R$ 9,75   R$ 19.500,00  

VALOR TOTAL REGISTRADO   
 R$ 
214.500,00  
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 032/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 035/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 032/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 20 de Fevereiro de 2024. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

______________________________________ 
THIAGO DE LIMA MORAES LTDA 

CNPJ Nº 30.971.751/0001-16 
THIAGO DE LIMA MORAES 

CPF Nº 052.673.794-84 
REPRESENTANTE LEGAL 


		2024-02-21T15:36:51-0300
	THIAGO DE LIMA MORAES LTDA:30971751000116


		2024-02-21T15:37:08-0300
	THIAGO DE LIMA MORAES LTDA:30971751000116


		2024-02-21T15:37:26-0300
	THIAGO DE LIMA MORAES LTDA:30971751000116


		2024-02-21T15:37:44-0300
	THIAGO DE LIMA MORAES LTDA:30971751000116


		2024-02-21T15:38:09-0300
	THIAGO DE LIMA MORAES LTDA:30971751000116


		2024-02-21T15:38:30-0300
	THIAGO DE LIMA MORAES LTDA:30971751000116


		2024-02-22T11:45:22-0300
	CATARINA FABIA TENORIO:65595548487




